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Processo no	 10.380-009.704/90-11 	 '—'-^"------J

SessWo de u 20 de novembro de 1992 	 ACORDPU No 203-00.069
Recurso no 	 89.009
Recorrente jOSE ALFREDO RODRIOUES PARENTE
Recorrida 2 DRF EM FORTALEZA - Oa

ITR - Fato gerador do imposto de acordo com o art.
29 do CIN - Sendo proprietârio de direito ou de
fato ê devido o tributo.Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos OS presentes autos
de recurso Interposto por jOSE ALFREDO RODRIGUES PARENTE.

ACORDAM os Membros da Terceira C gmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. Ausentes os Conselheiros TI2ERANY FERRAZ
DOS SANTLIS e SEBASTIM BORGES TAQUARY.

Sala das Sessffes, em 20 de novembro de 1992.
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WSALVJ VITA_ : 3NZAGA SANTOS - Presidente

on
)opati, ç t e ie W.i, Pvyi40

410Wti rdA THEREZA VAS JICEL..0:: DE
e
ALMEI A -Relatorg

DALTON MI .kfliqIA - Procurador-Representante
da Fazenda Nacional

VISTA EM SESSflO DE: ti 8 ii A N 1993

Participaram, ainda, do presente julgamento, os	 Conselheiros
RICARDO LEITE RODRIGUES, MAURO WASILEWSKI e SERGIO AFANASIEFi_ .
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Processo no 10.380-009.704/90-11

Recurs no::	 89.809
AceirdWo no::	 203-00.069
Recorrente::	 JOSE ALFREDO RODRIGUES PARENTE 	 .

RELATORIO
,.	
1

.	 1
Impugna o Recorrente, tempestivamente ( fls. 01), 	 1

1a açWo fiscal, alegando::

	

	 i
I
i

"Em data de 31 de julho de 1987, conforme
xerox anexa„ solicitei o cancelamento do registro
deste imóvel pela razWo do mesmo rao existir, de
Direito„e acrescento o no do Registro é o mesmo do
registro do meu quinta° de herança.

Solicito me exima de qualquer dívida do
referido imóvel feito anteriormente (pagamentos.
I' serem de baixo valor e acreditar, poder um
dia, a curto prazo me apossar desta herença."

Mais adiante entretanto (fis. 16) peticiona ao
Delegado da keceita Federal„ no Ceará, dizendoN

"Na justificativa apresentada, na linha 02,
me expressei... n'áo existir de DIREITO, quanto na
realidade o termo certo é nWo existir de FATO,
pois nWo tenho nenhuma posse neste Imovel."(sic)

Cl lançamento diz respeito ao imóvel rural - sitio
. denominadc Cacimhinha, município de Santa Puitéria, e segundo

certidWo cl.e fls. 15 1 "adquirido pelo requerente josé Alfredo
Rodrigues Parente, por herança no espólio de Carolina de Mesquita
Parente.".

Traz o Recorrente aos autos (fls. 3) deciara0o de
"moradores vizinhos" que dizem flui possuir o Apelante "nenhuma
posse naquele lugar".

A Autoridade julgadora de la InsU...incia (fls.
21/23), Através da Decis'áo 021/92, considerou o lançamento
procederitii,? pelo que e Apelante interpôs recurso voluntário.

E O relatório.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Proc (:"-) S 50 no 10.380-K)09..704/90-11
Acórdão no 203-00..069

VOTO DA CONSELHEIRA -RELATORA MARIA T • EREZA VASCONCELLOS DE
ALMEIDA

O presente rc•?curso -foi interposto no prazo legal e
dele conhço.

Quanto ao m•ri to „ não merece acolhida o pleito do
I I:Zecorren t . ” 1:701.5 enClUant0 prOprietár :10 OU possuidor do imóvel •
con -Irl. In 11 te do Imposto Territorial Rural „ nos termos do a rt„
do CIN.

Encontrando-se anexada aos autos, Certidão (fls.
15) provando ser o requerente possuidor do imóvel não há como
Ci i.ic:tÂt:i 1 Cl lançamento efetuado.

Não apresentando ainda o Apelante, nada que
invalid Cl lançamento, veio como inatacada a Decisão Recorrida,
pelo qur.e nego provimento ao recurso.

Sala das Sessbes n em 20 de noi•mbro de 1992.
•

drOP01 1tia çlf/t â)q	 d i	 -144
MARIA THEREZ- ASCONCELLW DE ALM:DA
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